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2) O direito da União, nomeadamente a Diretiva 89/665/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1989, que coordena as disposi-
ções legislativas, regulamentares e administrativas relativas à aplicação dos procedimentos de recurso em matéria de celebra-
ção dos contratos de direito público de fornecimentos e de obras, conforme alterada pela Diretiva 2007/66/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2007, a Diretiva 92/13/CEE do Conselho, de 25 de fevereiro de 1992, relativa à 
coordenação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes à aplicação das regras comunitárias em 
matéria de procedimentos de celebração de contratos de direito público pelas entidades que operam nos setores da água, da 
energia, dos transportes e das telecomunicações, conforme alterada pela Diretiva 2007/66, e os princípios da equivalência e da 
efetividade, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe à legislação de um Estado-Membro que não autoriza a revisão 
de uma decisão judicial, com autoridade de caso julgado, de um órgão jurisdicional do referido Estado-Membro, que dirimiu 
um recurso de anulação de um ato de uma entidade adjudicante sem abordar uma questão cuja análise estava contemplada 
num acórdão anterior do Tribunal de Justiça proferido em resposta a um pedido de decisão prejudicial apresentado no âmbito 
do processo relativo a esse recurso de anulação. Todavia, embora as regras processuais internas aplicáveis prevejam a possibili-
dade de o tribunal nacional revogar uma decisão judicial com autoridade de caso julgado, para tornar a situação resultante 
dessa decisão compatível com uma decisão judicial nacional definitiva anterior, da qual o órgão jurisdicional que proferiu 
aquela decisão e as partes no processo em que a mesma foi proferida já tinham conhecimento, esta possibilidade deve prevale-
cer, nas mesmas condições, em conformidade com os princípios da equivalência e da efetividade, para tornar a situação com-
patível com o direito da União, tal como interpretado por um acórdão anterior do Tribunal de Justiça.

(1) JO C 22, de 22.1.2018.

Processo C- Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 29 de julho de 2019 — Bayerische Motoren Werke 
AG/Comissão Europeia, Freistaat Sachsen

(Processo C-654/17 P) (1)

[«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado — Auxílios regionais ao investimento — Auxílio 
para um grande projeto de investimento — Auxílio parcialmente incompatível com o mercado interno — Artigo 

107.o, n.o 3, TFUE — Necessidade do auxílio — Artigo 108.o, n.o 3, TFUE — Regulamento (CE) n.o 800/2008 —
 Auxílio que ultrapassa o limiar de notificação individual — Notificação — Alcance da isenção por categoria —

 Recurso subordinado — Admissão de uma intervenção perante o Tribunal Geral da União Europeia —
 Admissibilidade»]

(2019/C 319/10)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Bayerische Motoren Werke AG (representantes: M. Rosenthal, G. Drauz e M. Schütte, Rechtsanwälte)

Outras partes no processo: Comissão Europeia (representantes: F. Erlbacher, A. Bouchagiar e T. Maxian Rusche, agentes) e Freistaat Sach-
sen (representante: T. Lübbig, Rechtsanwalt)

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso principal e ao recurso subordinado.

2) A Bayerische Motoren Werke AG é condenada a suportar, além das suas próprias despesas, as despesas da Comissão Europeia 
relativas ao recurso principal.
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3) O Freistaat Sachsen é condenado a suportar as suas próprias despesas relativas ao processo principal.

4) A Comissão Europeia é condenada a suportar, além das suas próprias despesas, as despesas da Bayerische Motoren Werke AG e 
do Freistaat Sachsen relativas ao recurso subordinado.

(1) JO C 94, de 12.3.2018.

Processo C- Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 29 de julho de 2019 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pela Corte suprema di cassazione — Itália) — Istituto nazionale della previdenza sociale 

(INPS)/Azienda Napoletana Mobilità SpA

(Processo C-659/17) (1)

(«Reenvio prejudicial — Auxílios de Estado — Auxílios ao emprego — Isenção de encargos sociais ligados a 
contratos de formação e trabalho — Decisão 2000/128/CE — Regimes de auxílios que contêm medidas a favor do 

emprego concedidos pela Itália — Auxílios em parte incompatíveis com o mercado interno — Aplicabilidade da 
decisão 2000/128/CE a uma empresa que presta serviços de transporte público local que lhe foram diretamente 

adjudicados por um município — Artigo 107.o, n.o 1, TFUE — Conceito de “distorção da concorrência” —
 Conceito de efeitos no comércio entre Estados-Membros»)

(2019/C 319/11)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Corte suprema di cassazione

Partes no processo principal

Recorrente: Istituto nazionale della previdenza sociale (INPS)

Recorrida: Azienda Napoletana Mobilità SpA

Dispositivo

Sem prejuízo das verificações que incumbem ao órgão jurisdicional de reenvio, a Decisão 2000/128/CE da Comissão, de 11 de maio 
de 1999, relativa aos regimes de auxílio concedidos pela Itália para intervenções a favor do emprego, deve ser interpretada no sentido 
de que se aplica a uma empresa, como a que está em causa no processo principal, que prestou, com fundamento numa adjudicação 
direta por um município e de forma exclusiva, serviços de transporte público local e que beneficiou de reduções de encargos sociais ao 
abrigo de uma regulamentação nacional que essa decisão declarou parcialmente incompatível com a proibição enunciada no artigo 
107.o, n.o 1, TFUE.

(1) JO C 52, de 12.2.2018.
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